
 
 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2025 

(Processo Administrativo nº 04/2025)  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NANTES, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº. 01.557.531/0001-42, situada à Rua 
Silveira Martins, nº. 233, no município de Nantes-SP, neste ato representada pelo seu 
Presidente, Sr. CLAUDIO DOS SANTOS, TORNA PÚBLICO, por intermédio da 
Secretaria da Câmara Municipal de Nantes, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com 
fundamento no art. 75, inciso II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Legislativo n.º 
03/2024 e demais legislação aplicável. 
 

DATA LIMITE PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 30/05/2025. 
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 

http://45.190.112.137:8090/compraseditalc/ 
HORA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 10H00 
HORÁRIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 10H01 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (gêneros 
alimentícios não perecíveis e perecíveis, materiais de higiene e limpeza, copa, cozinha e 

descartáveis) para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nantes. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica da FIORILLI, disponível no endereço eletrônico 
http://45.190.112.137:8090/compraseditalc/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema 
de Dispensa Eletrônica da FIORILLI, para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.  Em observância ao disposto na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e no Decreto Legislativo n.º 03/2024, somente poderão 
participar desta Dispensa Eletrônica MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, do ramo de atividade pertinente ao 

objeto e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Aviso. 
2.2.1. Os fornecedores deverão pertencer aos Municípios da Mesorregião de 
Presidente Prudente, conforme definição contida no Decreto Legislativo nº 
03/2024 – Anexo VII deste Aviso, sob pena de desclassificação imediata. 
2.2.2. Não se aplica o disposto no subitem 2.2, quando:  

a) não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
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microempreendedor individual, sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório;  

b) o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a 
administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado;  

c) a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas 
pelos incisos I e II do art. 75 da mesma Lei, nas quais a compra deverá 
ser feita preferencialmente de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual; 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
a) que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seu(s) anexo(s); 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

c.1) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
c.2) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
c.3) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c.4) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
c.5) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
c.6) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

d) sociedades cooperativas; 
e) não consideradas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nos 
termos da Lei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem não pertencentes aos Municípios da Mesorregião de Presidente 
Prudente, conforme definição contida no Decreto Legislativo nº 03/2024, 
ressalvado no disposto no subitem 2.2.2 deste Aviso. 

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 



 
 

 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam o fornecedor. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I - Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os produtos ou 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la.  

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta, será verificada a conformidade da(s) 
proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao menor preço orçado ou máximo definido para 

a contratação. 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima da menor proposta 
obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do máximo 
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado ou orçado pela Administração. 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima da 
menor proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento ou do máximo definido para a contratação. 



 
 

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da Proposta Comercial 
conforme modelo constante do Anexo II, e, se necessário, de documentos 
complementares. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima da menor 
proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento ou do 
máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
4.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se aos licitantes a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
 
 



 
 

 

5. HABILITAÇÃO 
5.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) lugar(es) deverão encaminhar 
todos os documentos necessários para fins de Habilitação. Caso algum documento 
não seja enviado o licitante será INABILITADO. Os documentos que deverão ser 
encaminhados são:   

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial da respectiva sede, no caso 
de empresário individual; 
b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores, no caso de sociedade 
empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto do certame; 

b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 
Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à 
Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou 
do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 
licitação; 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 



 
 

 

 
5.1.5. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade 
com o modelo constante do Anexo IV: 

a) Declaração de que tende aos requisitos de habilitação; 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua 
participação na licitação, bem como que se compromete a comunicar 

ocorrência de fatos supervenientes; 
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas; 
g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 
i) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(s) 
fornecedor(es) detentor(es) da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro(s) lugar(es), 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-
apenados); 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-
interna/603245-ceis); e  
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-
cnep).  

5.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
5.2.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, serão verificados os documentos 
de habilitação do(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) lugar(es). 
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 
5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.7.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a autorização da contratação direta, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme modelo constante 
do Anexo IV ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

6.2.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado digitalmente e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
6.2.6. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep


 
 

 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente que substitua o 
contrato, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis meses), contados a partir da 
data de sua assinatura, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 
Dispensa Eletrônica.  
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
7. SANÇÕES 
7.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de 

Referência e do Anexo III – Minuta do Termo de Contrato. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
Portal de Compras da FIORILLI e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP. 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.5. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.6. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 
8.2.7. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 



 
 

 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
8.13.2. ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta; 
8.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato; 

8.13.4. ANEXO IV – Declaração para outras comprovações. 
 
 
 

Câmara Municipal, 22 de maio de 2024 
 
 
 

____________________________________________ 
CLAUDIO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 

 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- FINALIDADE:  

1.1. A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, 
independentemente de outras exigências integrantes deste procedimento, para ensejar 
a contratação pretendida e abaixo descrita. 
 
2- OBJETO:  
2.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (gêneros 
alimentícios não perecíveis e perecíveis, materiais de higiene e limpeza, copa, cozinha 
e descartáveis) para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nantes. 

 
3- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  
3.1. Contratação em tela, visa a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e 
perecíveis, materiais de higiene e limpeza, copa, cozinha e descartáveis, para suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Nantes. Ademais, ressaltamos que a aquisição 
se dará de acordo com a demanda de uso destes materiais por parte do Poder 
Legislativo, a fim de garantir o bom andamento dos trabalhos Administrativos e 
Legislativos, e, via de consequência, mais eficiência aos serviços públicos prestados 

por esta Casa de Leis.   
 
4- DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO: 
 

LOTE 01 ÁGUA MINERAL  

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTD. 

01 

AÇÚCAR CRISTAL 5KG: Obtido a partir do caldo da 

cana de açúcar; com aspecto, cor e odor 

característicos e sabor doce; não podendo apresentar 

mau estado de conservação, alta umidade, presença 

de insetos ou detritos e odor estranho; embalagem 

primária plástica atóxica devidamente lacrada; com 

validade mínima de 06 meses na data da entrega. 

Pacote com 5kg. 

Pct 30 

02 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA: Preparado a partir de 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

sabores diversos (coco, chocolate, leite), açúcar, 

amido de milho, gordura vegetal hidrogenada, açúcar 

invertido, coco ralado, sal refinado, fermentos 

químicos bicarbonato de sódio, bicarbonato de 

amônio, estabilizante lecitina de soja, aromatizante. 

Contém glúten. Pode conter traços de leite; com 

validade mínima de 06 meses na data da entrega; 

embalagem peso liquido de 500g. (sabor: coco e nata) 

Pct 30 



 
 

 

03 

CAFÉ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO: 

Procedente de espécimes vegetais, genuínos, sãos e 

limpos, em pó homogêneo, fino, castanho claro, com 

sabor e cheiro próprios, isento de sabor rio, e 

substâncias estranhas, com umidade até 6% p/p., e 

no máximo de 1% de impurezas; com validade 

mínima de 06 meses na data da entrega; 

acondicionado em saco aluminizado de 500gr, 

atóxico. 

Pct 70 

04 

CHÁ MATTE: Tostado, sabor natural, livre de 

sujidades, galhos, folhas. Prazo de validade mínima 

de 06 meses a partir da data de entrega. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir. (250g) 

Cx 38 

LOTE 02 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUT. 

01 

LEITE INTEGRAL UHT 1L: leite de vaca integral 
homogeneizado, submetido ao processo de ultra 

pasteurização, u.h.t., composição mínima por litro: 
valor energético 550 kcal, carboidrato 40 g, proteína 29 
g, lipídios 30 g e gordura totais mínimas 3%, envasado 

sob condições assépticas em embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas - embalagem cartonada longa 

vida 1.000 ml; (1Litro equivale à uma caixa). 

Cx 36 

02 
MARGARINA DE 500 GRAMAS CREMOSA COM SAL: 
Marca de referência: Qualy, Delicia ou Vigor, ou outra 

de qualidade e desempenho igual ou superior. 

Und 25 

03 

REQUEIJÃO CREMOSO 400 GRAMAS: produto 

resfriado, com amido modificado e gordura vegetal, com 
identificação do produto, prazo de validade e peso 
líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde; validade mínima 
de 3 meses a contar da data de entrega. 

Und 20 

04 
SUCO INTEGRAL: Sabor uva; Validade mínima: 03 

meses na data da entrega; Embalagem: 1,5L. 
Und 40 

LOTE 04 MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
ITEM DESCRIÇÃO UND.  QUT. 

01 

ÁGUA SANITÁRIA: À base de cloro. Composição 

química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto. Teor cloro ativo variando de 2 a 2,5%, cor 

levemente amarelo-esverdeada. Aplicação: alvejante e 
desinfetante de uso geral; com validade mínima de 06 
meses na data da entrega; galão de 5 litros com tampa 

de rosca e bico dosador. 

Und 05 

02 
ÁLCOOL ETILICO HITRADADO LÍQUIDO – 70% 

INPM: embalagem de 1litro; 
Und 02 

03 
DESINFETANTE LÍQUIDO 1L: Para uso geral; 
essências diversas; com validade mínima de 06 meses 

na data da entrega. Embalagem de 1 litro. 

Und 30 



 
 

 

04 
DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO: Biodegradável 
concentrado com bico dosador tipo push–pull, de 1ª 

qualidade. Embalagem de 500ml. 

Und 22 

05 

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE SINTETICA 
AMARELO: Bucha e limpeza dupla fase, espuma de 

poliuretano e fibra abrasiva sintética, uso doméstico e 
profissional, cores amarela e verde, pacote com 04 

unidades. 

Pct 04 

06 

FLANELA AMARELA: Para limpeza em geral. 100% 
algodão. Com bainha e etiqueta costurada na lateral 

para identificação da marca ou procedência. 
Dimensões (mín.): 57cmx26cm. 

Und 05 

07 

INSETICIDA AEROSOL: Inseticida aerossol mata 

insetos, sem cheiro; com validade mínima de 06 meses 
na data da entrega. Embalagem de 450 ml. 

Und 03 

08 

LIMPADOR MULTIUSO: Para limpeza em geral. 
Limpador líquido; neutro ou com aroma suave; 
biodegradável e atestado demagogicamente; com 

validade mínima de 12 meses na data da entrega. 
Embalagem de 500 ml. 

Und 15 

09 

PAR DE LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX: para 
limpeza pesada; tamanho médio; reutilizável para 
limpeza, confeccionada em látex natural, anatômica, 

látex 100% natural, revestimento flocado em algodão 

Und 04 

10 

ODORIZADOR DE AMBIENTE: frasco de alumínio tipo 

aerossol, dupla ação (para neutralizar odores e 
perfumar o ambiente), fragrância lavanda. Com 
validade mínima de 06 meses na data da entrega. 

Embalagem 360ml. 

Und 07 

11 
PANO PARA LIMPEZA: Pano de chão tipo saco 
alvejado grosso; Matéria-prima: Algodão Cru; Medidas 

aproximadas: 55 X 80 Cm. 

Und 10 

12 

PAPEL HIGIÊNICO: Folha dupla, branco sem perfume 

(neutro) absorvente, macia e picotada, não reciclado, 
isento de impurezas. Acondicionados 24 rolos por 
pacotes de 30 metros cada. 

Pct 03 

13 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA PARA BANHEIRO - 
papel toalha formato liso interfolhas com 3 dobras 

medindo (23x27 cm) com oscilação entre 0,5 e 1 cm em 
folha simples, impureza máxima 15mm²/m², conforme 
NORMA TAPPI T437 OM-90; alvura superior 70% 

conforme NORMA ISO; cor branca; PACOTE COM 100 
UNIDADES.  

Pct 10 

14 

PASTILHA SANITÁRIA ADESIVA: (Pedra Sanitária) - 

Pastilha desodorizadora e higienizadora para vasos 
sanitários e mictórios, tensoativos, fragrâncias 

(lavanda, floral e cítrico), corantes e agentes de limpeza, 
uso descartável, em conformidade com as 
regulamentações sanitárias vigentes. 

Und 30 

15 
RODO PARA LIMPEZA: Borracha dupla de 40cm, cabo 
de madeira ou metal revestido em plástico, medindo 
aproximadamente 1,20m. 

Und 01 

16 
RODO PASSA CERA GRANDE ESPUMA COM CABO:  
passa cera espuma macia grande com cabo; cabo de 

madeira encapado de 1,20m com rosa universal; a 

Und 01 



 
 

 

espuma mede aproximadamente 7cm x 5cm x 26cm 
(largura x altura x comprimento). 

17 

SABÃO EM PÓ: A base de Alquil benzeno sulfonato de 
sódio, tensoativo aniônico, coadjuvantes, tamponantes, 
corante, sinergista, branqueador óptico, fragrância, 

carga e água. Biodegradável. Caixa de papelão ou 
pacote plástico com no mínimo 800g. 

Cx 04 

18 
SABONETE LÍQUIDO: aspecto físico viscoso; 
fragrância suave; para higienização e hidratação da 
pele. Galão de 2 litros. 

Gl 01 

19 
SACO LIXO PRETO 30L: Confeccionado de polietileno, 
reforçado. Dimensões mínimas: 59cm x 62cm. Pacote 
com 10 unidades. 

Pct 30 

20 
SACO LIXO PRETO 50L: Confeccionado de polietileno, 
reforçado. Dimensões mínimas: 63cm x 80cm. Pacote 

com 10 unidades. 

Pct 20 

21 
SACO LIXO PRETO 100L: Confeccionado de 
polietileno, reforçado. Dimensões mínimas: 75cm x 

105cm. Pacote com 05 unidades. 
Pct 20 

22 

SAPÓLIO CREMOSO - 250ml: multiuso; branco; 

Linear alquilbenzeno sulfonato de sódio, coadjuvantes, 
espessante, alcalinizantes, abrasivo, conservante, 
fragrância e água. 

Und 15 

LOTE 05 MATERIAIS DE COPA, COZINHA E DESCARTÁVEIS 
ITEM DESCRIÇÃO UND.  QUT. 

01 
BALDE PLÁSTICO: Balde com capacidade para 20 
litros de água, em plástico reforçado, com alça 

resistente e não maleável. 
Und 01 

02 

COPO DESCARTÁVEL DE 50ml: Confeccionado em 
poliestireno, não tóxico, transparente ou branco, 

reforçado com frisos laterais, bordas arredondadas não 
cortantes e sem telescopamento. Norma ABNT NBR 

14.865/2002. Acondicionamento: Embalagem 
contendo pacote de plásticos lacrados com 100 
unidades cada. 

Pct 30 

03 

COPO DESCARTÁVEL DE 180ml: Confeccionado em 
poliestireno, não tóxico, transparente ou branco, 

reforçado com frisos laterais, bordas arredondadas não 
cortantes e sem telescopamento. Norma ABNT NBR 
14.865/2002. Acondicionamento: Embalagem 

contendo pacote de plásticos lacrados com 100 
unidades cada. 

Pct 30 

04 

COADOR DE PAPEL PARA CAFÉ N° 103: Papel 

Tamanho: 103; Característica Adicionais: Costura 
Dupla, Com validade mínima de 06 meses na data da 

entrega; embalagem(caixa) contendo 30 unidades cada. 

Cx 24 

05 
GUARDANAPO DE PAPEL: folha dupla, tamanho 
mínimo 22x22cm, pacote com 50 unidades.  

Pct 30 

06 
PAPEL TOLHA BRANCO: toalha multiuso; branca, 
folha dupla 19x20cm. Pacote com 2 rolos. 

Pct 30 

 
 
5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 



 
 

 

5.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no 
contrato e na proposta de preço.  
 
5.2. A entrega do objeto será procedida conforme pedido emitido pela Secretaria da 
Câmara Municipal de Nantes. 

5.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA 
(e-mail, WhatsApp, etc...). 

 
5.3. Os produtos deverão ser entregues no horário de expediente das 08hs00min às 
11hs00min e das 13hs00min às 16hs00min, de segunda a sexta-feira, no endereço 
sito à Rua Silveira Martins, nº 233, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data do recebimento da requisição por parte da CONTRATADA, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa devidamente aceita pelo CONTRATANTE. 
5.3.1. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal 
e Gestor do Contrato, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente 
justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da 
autoridade superior. 

 
5.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela procedência e qualidade dos produtos 
entregues, ficando obrigada a trocar, imediatamente, o(s) material(ais) que vier(em) a 

ser(em) recusado(s). 
 
5.5. O(s) produto(s) objeto(s) do presente Termo de Referência, deverá(ão) ter garantia 
mínima oferecida pelo fabricante. 

5.5.1. Durante o período de garantia a CONTRATADA obrigar-se-á a substituir 
o(s) produto(s) por outro(s) equivalente(s) ou superior(es) ou repará-lo(s); 
5.5.2. O pedido de substituição ou reparo do(s) produto(s), durante o período de 
garantia, poderá ser formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de 

comunicação. 
 
5.6. Não serão exigidas amostras do fornecedor classificado provisoriamente em 
primeiro lugar. 
 
6- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
6.1. Por ocasião da entrega do produto, a CONTRATADA deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro 
Geral (RG) do servidor da Administração responsável pelo recebimento. 

 
6.2. No ato de recebimento do produto será realizada uma verificação de conformidade 
do objeto recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência, na 
licitação ou contrato e na proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, seguida 
de testes, se necessário. 
 
6.3. O objeto da contratação será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do produto com as 
exigências contratuais; 



 
 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

 
6.4. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer 
irregularidade. Em havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
 
7- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com o Contrato e seus anexos; 
7.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores 
correspondentes à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no Contrato; 
7.1.5. Fornece todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento 
do Contrato; 
7.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado 
para a execução do objeto; 
7.1.7. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
 

7.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

7.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 



 
 

 

7.2.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 
7.2.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo 
fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas; 

7.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
7.2.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato;  
7.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 
7.2.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do 
Contrato;  
7.2.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
7.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
7.2.12. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 
todos os ônus diretos; 
7.2.13. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), 
durante a execução do objeto do Contrato; 
7.2.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
7.2.15. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 

cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição 
ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, 
ao CONTRATANTE; 
7.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especificações 
do Termo de Referência ou instrumento congênere; 
7.2.17. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os produtos nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega do objeto; 
7.2.18. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 



 
 

 

dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 
8- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
8.1.  Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, 
mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada 

pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução 
e liquidação junto à Contabilidade, para posterior envio à Tesouraria, que efetuará o 
pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

8.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 

8.1.2. Em conformidade com a Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas 
posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la, serão retidos na 
fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os 
Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos 
efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral;  
8.1.3. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa RFB 
1234/2012; 

8.1.4. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA 
mediante a aplicação, sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à 
retenção efetuada; 
8.1.5. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
suspenso até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
8.1.6. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item 
não impedirá que a CONTRATANTE efetue o lançamento do Imposto de Renda a 
ser retido na Fonte, com a alíquota correspondente; 
8.1.7. Não haverá a retenção prevista no subitem 8.1.2 caso a CONTRATADA 
seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
(SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das situações 
elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores 
ou outra norma que venha a substituí-la.  

8.1.8. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 
zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 
natureza do bem ou serviço. 

 
8.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao objeto do presente Termo.  

 
8.3. O pagamento será realizado por meio ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA.   
 



 
 

 

8.4. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
 
8.5. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, ressalvada a hipótese se 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 
8.6. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no 
cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da 
CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 
do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

 
9- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
 
9.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo 
Aditivo, observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
9.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste. 
 
10- DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA: 
10.1. Menor preço Global.  
 
11- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 



 
 

 

11.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
11.1.1.2. Multa: 

11.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

60 (sessenta) dias; 
11.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

11.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
11.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
11.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
11.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

11.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 
 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
11.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
12- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
12.3 As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.4. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
12.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE 
poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 



 
 

 

12.6. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o 
Gestor e o Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 

12.7. A atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas nos artigos 
17 a 20 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara Municipal de 
Nantes (Decreto Legislativo nº 03/2024), a saber:  
 

“Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização da execução do 
contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização 
técnica e administrativa, de acordo com as seguintes definições:  
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, bem como dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 
ao setor responsável pelas atividades de formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, entre outros; 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 
for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 
pretendido pela Câmara Municipal de Nantes, podendo ser auxiliado 
pela fiscalização administrativa; 
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato 
administrativo e às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento. 
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato conhecer 
as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela 
Câmara Municipal de Nantes e demais legislações correlatas.” 

 
“Art. 18. Cabe ao gestor de contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  
I - coordenar a atividade dos fiscais de contrato no exercício de suas 
atribuições; 
II - acompanhar a execução orçamentária do contrato, promovendo as 
diligências necessárias para que sejam respeitados os limites 
orçamentários do órgão para o exercício; 
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais de contrato ou de 
terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
IV - apresentar e avaliar propostas de alteração e extinção do contrato; 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos; 



 
 

 

VI - acompanhar o trâmite dos processos administrativos para 
alteração, prorrogação e extinção do contrato e, em caso de verificação 
do risco de prejuízo pelo decurso de tempo, solicitar providências ao 
titular da unidade administrativa onde se encontrem os autos; 
VII - identificar os riscos associados ao objeto do contrato e propor plano 
de contingência operacional; 
VIII - participar do recebimento do objeto contratual; 
IX - definir procedimentos que assegurem a continuidade dos serviços, 
no encerramento ou na transição contratual; 
X - zelar pela produção do relatório final de que trata a alínea "d" do 
inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato, a fim de aprimoramento das 
atividades da Câmara Municipal de Nantes.” 
 
“Art. 19. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, 

subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução 
do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor de contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor de contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e 
as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 
VII - comunicar ao gestor de contrato em tempo hábil o término do 
contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato, juntamente com o fiscal administrativo; e 
IX - auxiliar o gestor de contrato com as informações necessárias, para 
que elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na 
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.” 

 
“Art. 20. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, realizando 
tarefas relacionadas ao controle dos prazos do contrato, 
acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 



 
 

 

apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e 
glosas; 
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário; 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, 
trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, comunicar 
o gestor de contrato  para que sejam tomadas as providências 
cabíveis; 
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de 
descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao gestor de 
contrato  para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato, juntamente com o fiscal técnico; e 
VI - auxiliar o gestor de contrato  com as informações necessárias, 
para que elabore o documento comprobatório da avaliação realizada 
na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado.” 

 
13- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
13.1. Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias já consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do contrato decidir os casos omissos, relativos 
às especificações ou quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, 
à aquisição em questão. 

 
 
 

Câmara Municipal, em 22 de maio de 2025. 
 

 
 
 

______________________________________________ 
Laísa de Castro Martins 

Diretora da Câmara Municipal  
 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II 

MODELO FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo 
(gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis, materiais de higiene e limpeza, copa, 
cozinha e descartáveis) para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nantes. 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Razão Social:    

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 
discriminado(s), que atendem a integralidade das especificações técnicas constante do 

Anexo I – Termo de Referência, que integra o Aviso de Contratação Direta em 
epígrafe. 
 

LOTE 
01 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 
  

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

AÇÚCAR CRISTAL 5KG: 

Obtido a partir do caldo da 

cana de açúcar; com aspecto, 

cor e odor característicos e 

sabor doce; não podendo 

apresentar mau estado de 

conservação, alta umidade, 

presença de insetos ou 

detritos e odor estranho; 

embalagem primária plástica 

atóxica devidamente lacrada; 

com validade mínima de 06 

meses na data da entrega. 

Pacote com 5kg. 

Pct 30 

  

02 

BISCOITO TIPO 

ROSQUINHA: Preparado a 

partir de farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido 

fólico, sabores diversos (coco, 

chocolate, leite), açúcar, 

amido de milho, gordura 

Pct 25 

  



 
 

 

vegetal hidrogenada, açúcar 

invertido, coco ralado, sal 

refinado, fermentos químicos 

bicarbonato de sódio, 

bicarbonato de amônio, 

estabilizante lecitina de soja, 

aromatizante. Contém glúten. 

Pode conter traços de leite; 

com validade mínima de 06 

meses na data da entrega; 

embalagem peso liquido de 

500g. (sabor: coco e nata) 

03 

CAFÉ TRADICIONAL, 

TORRADO E MOÍDO: 

Procedente de espécimes 

vegetais, genuínos, sãos e 

limpos, em pó homogêneo, 

fino, castanho claro, com 

sabor e cheiro próprios, isento 

de sabor rio, e substâncias 

estranhas, com umidade até 

6% p/p., e no máximo de 1% 

de impurezas; com validade 

mínima de 06 meses na data 

da entrega; acondicionado em 

saco aluminizado de 500gr, 

atóxico. 

Pct 70 

  

04 

CHÁ MATTE: Tostado, sabor 

natural, livre de sujidades, 

galhos, folhas. Prazo de 

validade mínima de 06 meses 

a partir da data de entrega. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir. (250g) 

Cx 38 

  

LOTE 
02 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS   

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUT.   

01 

LEITE INTEGRAL UHT 1L: 

leite de vaca integral 
homogeneizado, submetido ao 
processo de ultra pasteurização, 

u.h.t., composição mínima por 

Cx 24 

  



 
 

 

litro: valor energético 550 kcal, 
carboidrato 40 g, proteína 29 g, 

lipídios 30 g e gordura totais 
mínimas 3%, envasado sob 
condições assépticas em 

embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas - 

embalagem cartonada longa 
vida 1.000 ml; (1Litro equivale à 
uma caixa). 

02 

MARGARINA DE 500 GRAMAS 
CREMOSA COM SAL: Marca de 
referência: Qualy, Delicia ou 

Vigor, ou outra de qualidade e 
desempenho igual ou superior. 

Und 25 

  

03 

REQUEIJÃO CREMOSO 400 
GRAMAS: produto resfriado, 
com amido modificado e 

gordura vegetal, com 
identificação do produto, prazo 

de validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde; validade 
mínima de 3 meses a contar da 
data de entrega. 

Und 20 

  

04 

SUCO INTEGRAL: Sabor uva; 
Validade mínima: 03 meses na 

data da entrega; Embalagem: 
1,5L. 

Und 40 

  

LOTE 
04 

MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
  

ITEM DESCRIÇÃO UND.  QUT.   

01 

ÁGUA SANITÁRIA: À base de 
cloro. Composição química: 
hipoclorito de sódio, hidróxido 

de sódio, cloreto. Teor cloro 
ativo variando de 2 a 2,5%, cor 

levemente amarelo-esverdeada. 
Aplicação: alvejante e 
desinfetante de uso geral; com 

validade mínima de 06 meses 
na data da entrega; galão de 5 

litros com tampa de rosca e bico 
dosador. 

Und 05 

  

02 

ÁLCOOL ETILICO 

HITRADADO LÍQUIDO – 70% 
INPM: embalagem de 1litro; 

Und 02 

  

03 

DESINFETANTE LÍQUIDO 1L: 

Para uso geral; essências 
diversas; com validade mínima 

de 06 meses na data da 
entrega. Embalagem de 1 litro. 

Und 30 

  

04 
DETERGENTE LIQUIDO 

NEUTRO: Biodegradável 
Und 22 

  



 
 

 

concentrado com bico dosador 
tipo push–pull, de 1ª qualidade. 

Embalagem de 500ml. 

05 

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA 
FACE SINTETICA AMARELO: 

Bucha e limpeza dupla fase, 
espuma de poliuretano e fibra 

abrasiva sintética, uso 
doméstico e profissional, cores 
amarela e verde, pacote com 04 

unidades. 

Pct 04 

  

06 

FLANELA AMARELA: Para 
limpeza em geral. 100% 

algodão. Com bainha e etiqueta 
costurada na lateral para 

identificação da marca ou 
procedência. Dimensões (mín.): 
57cmx26cm. 

Und 05 

  

07 

INSETICIDA 
AEROSOL: Inseticida aerossol 
mata insetos, sem cheiro; com 
validade mínima de 06 meses 
na data da entrega. Embalagem 

de 450 ml. 

Und 03 

  

08 

LIMPADOR MULTIUSO: Para 

limpeza em geral. Limpador 
líquido; neutro ou com aroma 
suave; biodegradável e atestado 

demagogicamente; com validade 
mínima de 12 meses na data da 
entrega. Embalagem de 500 ml. 

Und 15 

  

09 

PAR DE LUVAS DE LIMPEZA 
EM LÁTEX: para limpeza 

pesada; tamanho médio; 
reutilizável para limpeza, 
confeccionada em látex natural, 

anatômica, látex 100% natural, 
revestimento flocado em 

algodão 

Und 04 

  

10 

ODORIZADOR DE AMBIENTE: 
frasco de alumínio tipo aerossol, 

dupla ação (para neutralizar 
odores e perfumar o ambiente), 
fragrância lavanda. Com 

validade mínima de 06 meses 
na data da entrega. Embalagem 

360ml. 

Und 07 

  

11 

PANO PARA LIMPEZA: Pano de 
chão tipo saco alvejado grosso; 

Matéria-prima: Algodão Cru; 
Medidas aproximadas: 55 X 80 
Cm. 

Und 10 

  

12 
PAPEL HIGIÊNICO: Folha 
dupla, branco sem perfume 

(neutro) absorvente, macia e 

Pct 03 
  



 
 

 

picotada, não reciclado, isento 
de impurezas. Acondicionados 

24 rolos por pacotes de 30 
metros cada. 

13 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 

PARA BANHEIRO - papel 
toalha formato liso interfolhas 

com 3 dobras medindo (23x27 
cm) com oscilação entre 0,5 e 1 
cm em folha simples, impureza 

máxima 15mm²/m², conforme 
NORMA TAPPI T437 OM-90; 
alvura superior 70% conforme 

NORMA ISO; cor branca; 
PACOTE COM 100 UNIDADES.

  

Pct 10 

  

14 

PASTILHA SANITÁRIA 
ADESIVA: (Pedra Sanitária) - 

Pastilha desodorizadora e 
higienizadora para vasos 

sanitários e mictórios, 
tensoativos, fragrâncias 
(lavanda, floral e cítrico), 

corantes e agentes de limpeza, 
uso descartável, em 
conformidade com as 

regulamentações sanitárias 
vigentes. 

Und 30 

  

15 

RODO PARA LIMPEZA: 
Borracha dupla de 40cm, cabo 
de madeira ou metal revestido 

em plástico, medindo 
aproximadamente 1,20m. 

Und 01 

  

16 

RODO PASSA CERA GRANDE 
ESPUMA COM CABO:  
passa cera espuma macia 

grande com cabo; cabo de 
madeira encapado de 1,20m 
com rosa universal; a espuma 

mede aproximadamente 7cm x 
5cm x 26cm (largura x altura x 

comprimento). 

Und 01 

  

17 

SABÃO EM PÓ: A base de 
Alquil benzeno sulfonato de 

sódio, tensoativo aniônico, 
coadjuvantes, tamponantes, 
corante, sinergista, 

branqueador óptico, fragrância, 
carga e água. Biodegradável. 

Caixa de papelão ou pacote 
plástico com no mínimo 800g. 

Cx 04 

  

18 

SABONETE LÍQUIDO: aspecto 

físico viscoso; fragrância suave; 
para higienização e hidratação 

da pele. Galão de 2 litros. 

Gl 01 

  



 
 

 

19 

SACO LIXO PRETO 30L: 
Confeccionado de polietileno, 

reforçado. Dimensões mínimas: 
59cm x 62cm. Pacote com 10 
unidades. 

Pct 30 

  

20 

SACO LIXO PRETO 50L: 
Confeccionado de polietileno, 

reforçado. Dimensões mínimas: 
63cm x 80cm. Pacote com 10 
unidades. 

Pct 20 

  

21 

SACO LIXO PRETO 100L: 
Confeccionado de polietileno, 
reforçado. Dimensões mínimas: 

75cm x 105cm. Pacote com 05 
unidades. 

Pct 20 

  

22 

SAPÓLIO CREMOSO - 250ml: 
multiuso; branco; Linear 
alquilbenzeno sulfonato de 

sódio, coadjuvantes, 
espessante, alcalinizantes, 

abrasivo, conservante, 
fragrância e água. 

Und 15 

  

LOTE 
05 

MATERIAIS DE COPA, COZINHA E 
DESCARTÁVEIS 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND.  QUT.   

01 

BALDE PLÁSTICO: Balde com 
capacidade para 20 litros de 
água, em plástico reforçado, 

com alça resistente e não 
maleável. 

Und 01 

  

02 

COPO DESCARTÁVEL DE 
50ml: Confeccionado em 
poliestireno, não tóxico, 

transparente ou branco, 
reforçado com frisos laterais, 
bordas arredondadas não 

cortantes e sem 
telescopamento. Norma ABNT 

NBR 14.865/2002. 
Acondicionamento: Embalagem 
contendo pacote de plásticos 

lacrados com 100 unidades 
cada. 

Pct 30 

  

03 

COPO DESCARTÁVEL DE 
180ml: Confeccionado em 
poliestireno, não tóxico, 

transparente ou branco, 
reforçado com frisos laterais, 
bordas arredondadas não 

cortantes e sem 
telescopamento. Norma ABNT 

NBR 14.865/2002. 
Acondicionamento: Embalagem 
contendo pacote de plásticos 

lacrados com 100 unidades 

Pct 30 

  



 
 

 

cada. 

04 

COADOR DE PAPEL PARA 

CAFÉ N° 103: Papel Tamanho: 
103; Característica Adicionais: 
Costura Dupla, Com validade 

mínima de 06 meses na data da 
entrega; embalagem(caixa) 

contendo 30 unidades cada. 

Cx 24 

  

05 

GUARDANAPO DE PAPEL: 
folha dupla, tamanho mínimo 

22x22cm, pacote com 50 
unidades.  

Pct 30 

  

06 

PAPEL TOLHA BRANCO: 

toalha multiuso; branca, folha 
dupla 19x20cm. Pacote com 2 

rolos. 

Pct 30 

  

 
* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO: De acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência, do 
Edital.  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica.  

 
OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 
 
Dados para crédito em conta corrente: 
Banco:     Agencia:        Conta: 
 
Dados do responsável para assinatura do Contrato: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  

 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos 
os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
1. que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, não cabendo à Câmara Municipal de Nantes responsabilidade por 
eventuais erros, omissões ou qualquer outro pretexto. 
2. não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no subitem 2.2 do Aviso de 
de Contratação Direta. 

 
 

......................../......., ......... de..........................de 2025 
 
 
 



 
 

 

 
__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 
 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em 
papel timbrado da empresa licitante. 



 
 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025.    
DISPENSA ELETRÔNICA Nº ___/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS E PERECÍVEIS, MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA, COZINHA E DESCARTÁVEIS) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NANTES. 
CONTRATADA:   _______________________________________. 
VALOR: R$ _______ (____________________________________), SENDO R$ 
_____________________________, MENSAIS. 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

NANTES/SP., entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ. sob o nº 
01.557.531/0001-42, com endereço sito à Rua Silveira Martins, nº 233, Centro, neste 
ato representado pelo Presidente Sr. CLAUDIO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade R.G. nº. 14.633.590-9 e CPF: 048.624.988-33, residente e 
domiciliado à Rua Messias Nantes, nº 127 - Centro, no município de Nantes, Estado 
de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 

a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
___________________________, com endereço sito à 
_______________________________________, na cidade de __________________/____ – CEP: 
_________-______, neste ato representada por seu representante legal o Sr. 
________________________________, brasileiro, _____________________ portador(a) da 
cédula de identidade RG nº ____________________ e inscrito(a) no CPF sob nº 
_______________________________, residente e domiciliado à Rua 
______________________________, nº ___________, bairro ______________, na cidade de 

_________________, Estado de _______________, doravante apenas e simplesmente 
chamada de CONTRATADA, em observância às disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação nº ___/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
elencadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (gêneros 
alimentícios não perecíveis e perecíveis, materiais de higiene e limpeza, copa, cozinha 
e descartáveis) para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nantes, conforme 
condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, que fica fazendo parte 
integrante deste contrato independentemente de transcrição ou anexação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DA DISPENSA E DA PROPOSTA 

2.1. Os termos deste instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Processo 

Administrativo nº ___/2025 – Dispensa de Licitação nº ____/2025 e à Proposta da 
CONTRATADA, independentemente de transcrição ou anexação. 



 
 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

MODELO DE EXECUÇÃO, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO,  
CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. O presente contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada 

por preço global. 
3.1.1. Os requisitos da contratação, bem como os critérios de recebimento e aceitação 
do objeto constam do Anexo I – Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 
4.1.  O valor total do presente instrumento de Contrato é de R$ ________ 

(________________________________________). 
 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.1.2.  Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, 
mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada 

pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução 
e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, para posterior envio ao 
Departamento de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) 
dias. 

4.1.2.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação; 
4.1.2.2. Em conformidade com a Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas 
posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la, serão retidos na 
fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os 
Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos 
efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral;  
4.1.2.3. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa RFB 
1234/2012; 

4.1.2.4. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA 
mediante a aplicação, sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à 
retenção efetuada; 
4.1.2.5. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
suspenso até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE; 



 
 

 

4.1.2.6. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item 
não impedirá que a CONTRATANTE efetue o lançamento do Imposto de Renda a 
ser retido na Fonte, com a alíquota correspondente; 
4.1.2.7. Não haverá a retenção prevista no subitem 4.1.2.2 caso a CONTRATADA 
seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
(SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das situações 

elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores 
ou outra norma que venha a substituí-la.  
4.1.2.8. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 
zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 
natureza do bem ou serviço. 

 

4.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao objeto do presente Termo.  
 
4.3. O pagamento será realizado por meio ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA.   
 
4.4. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
 
4.5. No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do 
contrato será reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no 
período de 12 (doze) meses. 
 
4.6. No caso de atraso pela CONTRATANTE, não decorrente de falhas no 

cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da 
CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 
do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
5.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
 
5.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo 
Aditivo, observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
5.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste. 
 



 
 

 

CLÁSULA SEXTA 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 
6.1. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

____________________________________________________ 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSÁBILIDADES DAS PARTES 
 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com o Contrato e seus anexos; 
7.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores 
correspondentes à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no Contrato; 
7.1.5. Fornece todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento 

do Contrato; 
7.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado 
para a execução do objeto; 
7.1.7. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
 

7.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
7.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
7.2.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz; 
7.2.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo 
fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas; 
7.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

7.2.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 



 
 

 

7.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato;  
7.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 
7.2.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do 

Contrato;  
7.2.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
7.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
7.2.12. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 
todos os ônus diretos; 
7.2.13. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), 
durante a execução do objeto do Contrato; 
7.2.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
7.2.15. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição 
ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, 
ao CONTRATANTE; 
7.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especificações 
do Termo de Referência ou instrumento congênere; 
7.2.17. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os produtos nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega do objeto; 
7.2.18. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 



 
 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

8.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
8.1.1.2. Multa: 

8.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 60 (sessenta) dias; 

8.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

8.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

8.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  
8.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 
 

8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
 
8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 



 
 

 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
8.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
8.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

 
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.2. A extinção do contrato poderá ser: 



 
 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
9.3. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 
9.4. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegurará à CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
 
9.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 
10.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

10.1.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRATERCEIRA 

DO FORO COMPETENTE 
 



 
 

 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Iepê, Estado de São Paulo, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, o qual terá 
jurisdição e competência para dirimir quaisquer controvérsias do Contrato. 
 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) 
testemunhas a seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais 
efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e 
seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 
 

Nantes/SP, ____ de _____________________ de 2025. 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NANTES 

CLAUDIO DOS SANTOS  
PRESIDENTE  

CONTRATANTE 
                                                   
 

     
________________________________ 

EMPRESA 
_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1– Nome:_____________________________________________________________________ 

     RG:________________________________________________________________________ 
 
2– Nome:_____________________________________________________________________ 
     RG:________________________________________________________________________ 



 
 

 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
CONTRATO Nº:  
CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo 
(gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis, materiais de higiene e limpeza, copa, 
cozinha e descartáveis) para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nantes, 
conforme especificações constantes no Edital de Aviso e Anexo – Termo de Referência 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Nantes, ...............de .....................de 2025. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  

 
 



 
 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: …………………………………………………….. 

 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  

Assinatura: …………………………………………………….. 
 
Pela Contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: …………………………………………………….. 
 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:. 
CPF:  
Assinatura: …………………………………………………….. 
 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: …………………………………………………….. 
 
 
FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 
Nome:  

Cargo:  
CPF:  
Assinatura: …………………………………………………….. 
 
 

 
 
 

 
 
 
 



 
 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo 
(gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis, materiais de higiene e limpeza, copa, 
cozinha e descartáveis) para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nantes. 
 
 

.................................................., estabelecida na Rua 

....................., nº ......., bairro .............., cidade de 

...................../SP, inscrita no CNPJ sob n.º 

........................, neste ato representada pelo Sr. 

....................................., no uso de suas atribuições 
legais, vem: 

 
 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no 

presente Avido de Dispensa Eletrônica, que: 
a) atende aos requisitos de habilitação; 
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos ou no Processo de Dispensa de Licitação, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, 
bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (  ) 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, no caso de licitante enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada; 

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 
tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 



 
 

 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória;  

i) que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de 
Referência e seus anexos. 

 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 

.................../SP, ............ de .......... de 2025 
 
 

 
 
 

_______________________________________________ 
Empresa 

Nome Responsável 
CPF:  


